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GESTÃO 2018-2021: Princípios de atuação da gestão

 Diálogo

 Escuta

 Cordialidade

 Humanismo

 Respeito

 Ética

 Trabalho

 Transparência

 Humildade

 Coerência



O propósito da PROEC nessa gestão?

 Promover, Coordenar, Fortalecer e divulgar as

ações de extensão e cultura que têm como

princípio a interação com a

sociedade, promovendo processos educativos,

culturais e científicos, que articulada ao ensino e à

pesquisa, de forma indissociável, viabilizam a

relação transformadora e integradora entre a

Universidade e a Sociedade, num caminho de

mão-dupla.



GESTÃO 2018-2021: OBJETIVOS PARA A ÁREA DE EXTENSÃO E 
CULTURA

1. Promover ações de extensão e cultura de interação com a
sociedade em consonância às demandas apresentadas pela
comunidade.

2. Criar indicadores específicos de avaliação para a área de
extensão e cultura.

3. Criar mecanismos para capacitar discentes e servidores
docentes e técnico administrativos para a elaboração de
projetos e programas de extensão e cultura.

4. Realizar o mapeamento de projetos de extensão por temática e
regiões para identificar possíveis assimetrias e incentivar a
integração das ações.



GESTÃO 2018-2021: OBJETIVOS PARA A ÁREA DE EXTENSÃO E 
CULTURA

5. Apoiar ações de extensão e cultura em busca da diversificação,
acessibilidade e visibilidade que promovam a permanência da
comunidade interna e estimule a visitação da comunidade externa
à instituição.

6. Apoiar ações de extensão e cultura em busca da diversificação,
acessibilidade e visibilidade que promovam a permanência da
comunidade interna e estimule a visitação da comunidade externa
à instituição.

7. Criar a Semana de Extensão e Cultura em espaços públicos para
divulgação das ações à comunidade externa e interna à UFG.

8. Fortalecer os projetos e espaços culturais já existentes, e criar
novos espaços e organismos artístico-culturais.



GESTÃO 2018-2021: OBJETIVOS PARA A ÁREA DE EXTENSÃO E 
CULTURA

9. Consolidar a implementação do Museu de Ciências da UFG.

10. Ampliar a inserção de conteúdos nos canais de comunicação
da UFG em busca de visibilidade das atividades de extensão e
cultura, tais como Portal da UFG, TV UFG, Rádio Universitária,
jornais impressos, sítios especializados, dentre outros.

11. Apoiar ações e programas envolvendo o tripé ensino, pesquisa
e extensão, de modo a valorizar os produtos gerados pela
Universidade e promover a devolução social dos projetos
executados;

12. Ampliar a participação de discentes e servidores docentes e
técnico administrativos vinculados aos cursos de Graduação e
Programas de Pós Graduação nas atividades de extensão e cultura.
UFG.



GESTÃO 2018-2021: OBJETIVOS PARA A ÁREA DE EXTENSÃO E 
CULTURA

13. Criar mecanismos para divulgação das fontes de fomento, bem
como convênios e parcerias para o desenvolvimento das ações de
extensão e cultura.

14. Fortalecer o papel e atuação dos coordenadores de extensão e
cultura.

15. Elaborar estratégias em busca da visibilidade e fortalecimento
da marca UFG nas distintas ações de extensão e cultura.

16. Promover a implementação de programas de sustentabilidade
em todos os eventos promovidos pela UFG.



ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE EXTENSÃO E
CULTURA

I. Ser o elo de ligação com a Pró-Reitoria de Extensão e Cultura
da UFG;
II. Assessorar a direção da Regional no campo da Extensão e
Cultura;
III. Representar a regional nas reuniões com a Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura da UFG ou outras instâncias externas à
Regional;
IV. Presidir as reuniões das Câmaras Regionais e propor
discussões para fortalecimento das ações de Extensão e
Cultura nas respectivas regionais;
V. Integrar a composição das Câmaras Superiores de Extensão
e Cultura e tomar as decisões inerentes a Extensão e Cultura;
VI. Elaborar as políticas de atuação no âmbito da Extensão e
Cultura e colaborar na elaboração de políticas no âmbito da
UFG;



ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE EXTENSÃO E
CULTURA

VII. Discutir coletivamente sobre novas demandas
internas/externas que se fazem necessárias para a evolução
contínua das intervenções dessa coordenação;
VIII. Buscar fomento para a realização dos Programas de
Extensão;
IX. Orientar às Coordenações das Atividades de Extensão
(CAEX) na elaboração e desenvolvimento de projetos de
extensão e cultura;
X. Acompanhar, analisar e divulgar editais internos e externos
da área de extensão e cultura, visando estimular e assessorar a
participação de servidores das regionais, em tais processos.
XI. Promover espaços para a divulgação dos projetos e as
atividades desenvolvidas na Regional junto à comunidade em
todas as suas dimensões (estágios; projetos institucionais,
cursos, eventos e etc..)



ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE EXTENSÃO E
CULTURA

XII. Propor formação continuada que mostre o papel, a função
social e as possibilidades da extensão e cultura e suas relações
com o ensino e a pesquisa para estudantes e servidores;
XIII. Desenvolver cultura de relações internacionais no âmbito
da Regional;
XIV. Promover atividades culturais dentro e fora da regional
com vistas à formação de público nas comunidades internas e
externas à UFG;
XV. Integrar a coordenação de extensão as demais
coordenações, estimulando a interdisciplinaridade,
principalmente, as de pesquisa e ensino, de forma a produzir
uma educação integrada e articulada com as várias áreas do
saber pedagógico, científico e técnico;



ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE EXTENSÃO E
CULTURA

XVI. Organizar um acervo virtual e impresso das ações e
projetos realizados relativos à extensão e cultura;
XVII. Fazer cumprir as Resoluções da Universidade, e dentre
estas, as que dispõem sobre Extensão e Cultura, sugerindo
quando necessário mudanças e inclusão e outras que resultem
na melhoria do processo de gestão institucional da UFG.
XVIII. Gerir democraticamente a coordenação através de
planejamento participativo.



ATRIBUIÇÕES DAS COORDENAÇÕES DAS
ATIVIDADES DE EXTENSÃO (CAEX)

I. As Coordenações das Atividades de Extensão da Regional Goiás,
Jataí e Catalão serão o elo de ligação com suas respectivas
Coordenação de Extensão e Cultura, e da Regional Goiânia com a
Direção de Extensão e de Cultura da UFG;
II. Apoiar as direções das unidades acadêmicas ou unidades
especiais ou órgãos no campo da extensão e cultura;
III. Os presidentes das Coordenações das Atividades de Extensão
deverão participar das reuniões das Câmaras Regionais pela
execução das decisões inerentes a Extensão e Cultura;
IV. Os presidentes e/ou vice presidentes das Coordenações das
Atividades de Extensão quando indicados deverão participar das
Câmaras Superiores de Extensão e Cultura e deliberar a sobre as
discussões propostas pela gestão superior;



ATRIBUIÇÕES DAS COORDENAÇÕES DAS
ATIVIDADES DE EXTENSÃO (CAEX)
V. Orientar os proponentes sempre que necessário quando ao cadastro
dos projetos no SIGAA, módulo extensão;
VI. Analisar os projetos em fase cadastro, orientando seus respectivos
proponentes para que as propostas atendam os princípios da política de
extensão universitária;
VII. Acompanhar e avaliar os projetos cadastrados orientando os
proponentes para a elaboração de relatórios parciais e finais, em especial,
estimular os proponentes para que elaborem e divulguem os produtos
técnicos e científicos dos projetos executados;
VIII. Promover a interdisciplinaridade e a parcerias com outras unidades
acadêmicas, ou unidades especiais ou órgãos;
IX. Promover junto aos proponentes a integração das ações de extensão
com as de pesquisa e ensino, de forma a produzir uma educação integrada
e articulada com as várias áreas do saber pedagógico, científico e técnico;



ATRIBUIÇÕES DAS COORDENAÇÕES DAS ATIVIDADES
DE EXTENSÃO (CAEX)

X. Revisar, articular e fortalecer as ações já desencadeadas ou em
andamento que estão sob a responsabilidade dessa coordenação;
XI. Promover estratégias para motivar servidores a realizar ações de
extensão, em especial qualificá-las;
XII. Realizar anualmente o planejamento das atividades de Extensão e
Cultura no seu local de atuação e divulgar internamente os indicadores
de qualidade da Extensão e Cultura:
XIII. Promover espaços para divulgação das ações realizadas junto à
comunidade interna e externa a UFG;
XIV. Fazer cumprir as Resoluções da Universidade que dispõem sobre
Extensão e Cultura.



PORTARIA PROEC N° 02 DE 01 DE MARÇO DE 2018

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o disposto no Art. 60 do Regimento Geral, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do Prof. Emiliano Lôbo de Godoi - Diretor de Extensão da PROEC para
comporem a COMISSÃO INTERNA DE AVALIADORES para os editais PROBEC / PROVEC e outros editais no âmbito da Extensão:
ADDA DANIELA LIMA FIGUEIREDO ECHALAR – ICB; 2. ADELINO ADILSON DE CARVALHO – MA; 3. ADRIANA SANTANA DO CARMO –
EVZ; 4. ALESSANDRA DA SILVA CARRIJO – CEPAE; 5. ALEX MOTA DOS SANTOS – FCT; 6. ANA LÚCIA VILELA - FH; 7. ANA LUISA AGUIAR
DE CASTRO – CIAGRA; 8. ANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA – CEPAE; 9. ANA PAULA FREITAS VILELA BOAVENTURA – CET; 10. ANTONIO
NILSON ZAMUNÉR FILHO – FENG; 11. ARLENE DE SOUSA BARCELOS OLIVEIRA – HC; 12. BEATRIZ ASSIS CARVALHO; 13. CACILDO
GALDINO RIBEIRO – CEC Catalão; 14. CARLOS CARDOSO SILVA – FE; 15. CLAUDIA GRAZIELA FERREIRA LEMES – FH; 16. DAVID MICHEL
DE OLIVEIRA - CISAU-REJ; 17. DEISE NANCI DE CASTRO MESQUITA; 18. DONALD MARK SANTEE – CEPAE; 19. ELIZABETH GOTTSCHALG
RAIMANN – UAEE; 20. GRACIELLA CORCIOLI – EA; 21. GUSTAVO DUARTE PIMENTEL – FANUT; 22. IVANILDA APARECIDA ANDRADE
JUNQUEIRA – FCS; 23. IVONILDES RIBEIRO MARTINS DIAS – IME; 24. JOCÉLIA CARVALHO – IQ; 25. JOSLAINE CRISTINA JESKE DE
FREITAS – IF; 26. JULIANA MARTINS DE SOUZA – IBIOTEC; 27. JUPYRACYARA JANDYRA DE CARVALHO BARROS – IBIOTEC; 28. KARLA
EMMANUELA RIBEIRO HORA – EECA; 29. LANA FERREIRA DE LIMA – IBIOTEC; 30. LIANA JAYME BORGES – FANUT; 31. LILIANE VIEIRA
MARTINS LEAL - CSA-JAT; 32. LORENA POMPEI ABDALA - FAV; 33. LUCIANA VALE SILVA RABELO – IMTEC; 34. LUCIELLE JANUÁRIO DE
OLIVEIRA – ICB; 35. LUCIENE DE OLIVEIRA DIAS – FIC; 36. LUCIO AURELIO PURCINA – IMTEC; 37. MADGA VALERIA DA SILVA - ESA – RC;
38. MARCELA MARIA FARIA PERES CAVALCANTE – HC; 39. MÁRCIA HELENA SACCHI CORREIA – FANUT; 40. MÁRCIO ROBERTO ROCHA
RIBEIRO – IMTEC; 41. MARCOS ANDRÉ DE MATOS – FEN; 42. MARIA DE FÁTIMA GIL – FANUT; 43. MARIA DE SOUZA LIMA SANTOS –
FIC; 44. MARINA OLIVEIRA CHAGAS – TAE; 45. MARTA BORGES – IMTEC; 46. MICHAELA ANDRÉA BETTE CAMARA – CEC; 47. PAULO
EDUARDO GONÇALVES – IFQ; 48. POLYANE JUNQUEIRA SILVA ANDRESEN STRINI – CISAU; 49. RENATA ALESSANDRA EVANGELISTA –
CEC; 50. RICARDO LIMONGI FRANÇA COELHO – FACE; 51. ROBERTA DE MOURA ASSIS LIMA – CIAGRA; 52. ROBERTO ABDALA JUNIOR –
FH; 53. ROMMEL BERNARDES DA COSTA – EA; 54. ROSANA MARIA RIBEIRO BORGES – FIC; 55. SIMARA MARIA TAVARES NUNES –
UAEE; 56. SUELY DOS SANTOS SILVA - UAE – LHS; 57. SUZANA RIBEIRO LIMA OLIVEIRA – NEPEG; 58. THIAGO ANDRÉ CARREO COSTA –
EVZ; 59. THIMOTEO PEREIRA CRUZ - UAE FH e FCS; 60. TIAGO CAMARINHA LOPES – FACE; 61. ULYSSES ROCHA FILHO – UAELL; 62.
VALDIRENE MARIA DE ARAUJO GOMES – FL; 63. VANDERLEI BALBINO DA COSTA – EDU Jataí; 64. VERA LUCIA BANYS – COPG-JAT; 65.
VIVIANNE FLEURY DE FARIA – CEPAE.

Esta Portaria tem vigência por um período de dois anos, com efeito a partir de 01/03/2018, revogando a portaria PROEC N° 02/2016.

Profa. Lucilene Maria de Sousa
Pró-Reitora de Extensão e Cultura



CRONOGRAMA DE REUNIÕES NAS REGIONAIS

Goiânia – 20 de março
Catalão – 26 de março
Jataí – 29 de marco

PROGRAMAÇÃO DAS REUNIÕES

10h – 10h15 - Abertura
10h15- 10h40 - SIGAA – Rosângela/CERCOMP
10h40 – 11h - Edital - Jéssica Traguetto/PROEC
11h – 12h - Esclarecimento de dúvidas
12h – 13h - Almoço
13h- 16h - Capacitação Edital
16h- Encerramento



Câmara superior de 
extensão e cultura



EDITAL PROEC Nº 04/2017
Programa de Bolsas de Extensão e Cultura PROBEC 2018/2019 e Programa de Voluntários de Extensão e 

Cultura PROVEC 2018/2019.

80 
bolsas

Bolsas restantes 
– selecionados 
conforme Edital

01 bolsa/ Unidades 
Acadêmicas e Unidades 
Acadêmicas Especiais

01 bolsa/ Regional (Catalão, 
Goiânia, Goiás e Jataí) que 

tenha projetos coordenados 
por um técnico-
administrativo

Etapa I
24/04/2018

a 
27/04/2018

Etapa II

Inscrições
05/03/2018

a 
16/04/2018

Divulgação do 
resultado final das 

inscrições 
homologadas 

24/04/2018



EDITAL PROEC Nº 04/2017
Programa de Bolsas de Extensão e Cultura PROBEC 2018/2019 e Programa de Voluntários de Extensão e 

Cultura PROVEC 2018/2019.

Etapa II

Comissão 
Interna de 
Avaliação

28/04/2018
a

30/05/2018

Nota final * = 
média das 

notas de 02 
avaliadores

*Critérios de avaliação: conforme item 6.3.6 Edital

Recursos: 
conforme 

item 8 
Edital

48 horas

Resultado 
preliminar
30/05/2018

Resultado 
Final

08/06/2018



Importância dos membros da 
Câmara na orientação durante 

todo o período do EDITAL.

Apoio aos coordenadores de projetos



1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

• 80 PROJETOS

• 01 bolsa PROBEC e ATÉ 07 voluntários PROVEC
para cada projeto SELECIONADO

• Os projetos que obtiverem nota igual ou
superior a 7,0 (sete) poderão indicar até sete
PROVEC.



2. DOS PROPONENTES

• Proponentes = coordenadores

• Docentes e TAEs com formação em nível 
superior do quadro permanente da UFG, 
ativos ou aposentados. 

• PROJETOS...CADASTRADOS E VINCULADOS 
AO EDITAL no SIGAA. 



05 de março  
SEGUNDA-FEIRA

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES DOS 
PROJETOS NO EDITAL - SIGAA



3. DAS INSCRIÇÕES

• 3.2 O projeto deverá ser vinculado ao Edital
no momento do cadastro (submissão),
quando o proponente deverá, na aba dados
gerais da ação, escolher como forma de
financiamento a PROEC e selecionar Edital do
Programa de Bolsas de Extensão e Cultura e
Programa de Voluntários de Extensão e
Cultura 2018/2019, conforme Anexo I.



4. DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS 
DO PROJETO E PROPONENTE 

• O projeto deverá ter o período de vigência
com início anterior ou igual a 01 de agosto de
2018 e término igual ou posterior a 31 de
julho de 2019.

• 4.3 O proponente deverá anexar o Plano de
Trabalho do aluno Bolsista/Voluntário em
formato PDF.



5. DA HOMOLOGAÇÃO 
DAS INSCRIÇÕES 

• 5.3 A PROEC aceitará após a publicação da lista das inscrições
homologadas a interposição de recursos encaminhados via endereço
eletrônico à Comissão Interna de Avaliação da PROEC para o e-mail
recursosproec@gmail.com

• 5.7 O resultado final da homologação das
inscrições será publicado no site da PROEC
http://proec.ufg.br no dia 24/04/2018.

mailto:recursosproec@gmail.com


• 6.2.1 Na Etapa 1, a PROEC atribuirá Bolsas PROBEC assim

designadas: 01 (uma) Bolsa a cada uma das Unidades
Acadêmicas e Unidades Acadêmicas Especiais, a serem distribuídas
de acordo com os critérios estabelecidos nos respectivos Conselhos
Diretores das Unidades Acadêmicas e Colegiados das Unidades
Acadêmicas Especiais para os projetos que se inscreverem no
Edital, SIGAA- Sistema Integrado de Gestão de Atividades
Acadêmicas no módulo Extensão e que tiveram suas inscrições
homologadas. Além das bolsas concedidas às Unidades Acadêmicas
e Unidades Acadêmicas Especiais, será designada 01(uma) Bolsa a
cada Regional (Catalão, Goiânia, Goiás e Jataí) que tenha projetos
coordenados por um técnico-administrativo que atenda aos
critérios do item 2 deste Edital que não esteja vinculado a Unidade
Acadêmica ou Unidade Acadêmica Especial.

6. DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DOS PROJETOS 



6. DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DOS PROJETOS 

• 6.2.9 Os projetos indicados deverão ser
encaminhados via endereço eletrônico pelos
Diretores de suas Unidades e Chefes de Unidade
Acadêmica Especial por memorando pelo e-mail
ufg.proec@gmail.com, do dia 24/04/2018 até às
18 horas do dia 27/04/2018.

• *SÓ O TÍTULO DO PROJETO



6. DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DOS PROJETOS 

• 6.3 Etapa 2:

• 6.3.1 Na Etapa 2 será atribuído o número de
Bolsas PROBEC que, somado àquelas Bolsas
atribuídas às Unidades Acadêmicas, Unidades
Acadêmicas Especiais e Regionais (Catalão,
Goiânia, Goiás e Jataí), de acordo com o item
6.2 deste Edital, completará o total de 80
(oitenta) Bolsas, com duração de 12 meses.



• 6.3.5 A avaliação de cada projeto será
realizada por dois avaliadores da Comissão
Interna de Avaliação e a nota final será o
cálculo da média das duas notas.

• 6.3.6 A Comissão Interna de Avaliação
realizará a avaliação e a classificação final dos
projetos, considerando os seguintes critérios

6. DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DOS PROJETOS 



11. DA INDICAÇÃO DO 
BOLSISTA/VOLUNTÁRIO 

• 11.1 A indicação do Bolsista PROBEC e/ou
do(s) Voluntário(s) PROVEC dos projetos
selecionados nas duas etapas deverá ser
entregue impresso à PROEC ou nas
Coordenações Regionais de Extensão e Cultura
(Catalão, Goiás e Jataí) a partir do 08/06/2018
até às 18 horas do dia 29/06/2018, com os
seguintes documentos...



13. DO CALENDÁRIO DO EDITAL 
PROBEC/PROVEC 2018/2019 



Perguntas Frequentes & 
Tutoriais 



Contatos

Profª Lucilene Maria de Sousa

Pró-Reitora de Extensão e Cultura
Ramal: 1198

E-mail: lumasa@ufg.br

Profª Flavia Maria Cruvinel

Pró-Reitora Adjunta de Extensão e Cultura
Ramal: 1035

Prof. Emiliano Lôbo de Godoi

Coordenador Geral de Extensão
Ramal: 1367

E-mail: emiliano@ufg.br

Jéssica Traguetto Silva

Coordenadora de Estágio
Ramal: 1365

E-mail: jessica.proec.ufg@gmail.com

mailto:lumasa@ufg.br
mailto:emiliano@ufg.br
mailto:jessica.proec.ufg@gmail.com

